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DECRETO MUNICIPAL Nº 8.374, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

Revoga o Decreto Municipal nº 8.041, de 16 de abril de 2025,
que designou LEONARDO FURTADO PORTILHO para
exercer função de confiança.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com fundamento
especificamente na Lei Municipal nº 2.009, de 4 de dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 8.041, de 16 de
abril de 2025, que designou LEONARDO FURTADO PORTILHO para
exercer função de confiança, nos termos do artigo 5º da Lei Municipal nº
2009, de 4 de dezembro de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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